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1. Síntese da Matéria: dispõe sobre a destinação dos saldos financeiros existentes nas 

contas correntes específicas dos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos aos 

Programas e Projetos sob a gestão da União, a fim de que possam ter sua utilização 

flexibilizada, respeitados os objetos previstos em suas respectivas legislações. 
 

2. Análise: matéria de caráter essencialmente normativo, promovendo a flexibilização do 

uso de saldos financeiros decorrentes de Programas e Projetos sob gestão da União, 

transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, não acarretando, dessa forma, 

repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União.  

 

3. Resumo: não implicação financeira ou orçamentária da matéria em aumento ou 

diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à 

adequação financeira ou orçamentária, do Projeto de Lei Complementar nº 219, de 2019. 
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1 Solicitação de Trabalho da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação para atender ao disposto no art. 10-A da 

Norma Interna da CFT. 


